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SUPERINTENDÊNCIA 

PUBLICIZAR 

 

Resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Apoio a Gestão de Enfermagem 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA da Universidade Federal de 
Alagoas - UFAL, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe 
sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) 
funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefe da 
Unidade de Apoio a Gestão de Enfermagem, vinculada à Gerência de Atenção à Saúde do HUPAA/UFAL, com 
publicação da seleção no Edital - SEI Nº 15/2023 COMISE/HUPAA-UFAL, publicizado no Boletim de Serviço Nº 98, 
de 29 de novembro de 2023. 

Classificação final dos (as) candidatos (as) inscritos (as): 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 
Critério de 
Desempate 

01 1ª VANESSA MARIA DA SILVA CAVALARI 10,0 2,0 

Art. 2º Os recursos devem ser enviados, via e-mail, para a Comissão de Seleção através do endereço: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br impreterivelmente no período de 13 a 14/12/2023. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 
 

Resultado Final da 2ª fase do Processo Seletivo para o Cargo de chefe da Unidade de 
Oncologia 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes (HUPAA) da 

Universidade Federal de Alagoas (UFAL), no uso de suas atribuições legais, de acordo com as 

competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a 

Norma SEI no 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe sobre os critérios e procedimentos a serem 

aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) funções gratificadas (FG), no 

âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, e considerando a realização 
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da entrevista de competências do Processo Seletivo do Edital 14, que aconteceu no dia 05 de 

dezembro de 2023, resolve: 

 

Art. 1º Divulgar o Resultado Final da 2ª fase do Processo Seletivo para o Cargo de chefe da 

Unidade de Oncologia, da Superintendência do Hospital Universitário Professor Alberto 

Antunes (HUPAA/UFAL): 

Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação 

01 1ª ADRIANA SANTOS TIMOTEO DA SILVA 88,75 

 

 
CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente - HUPAA/UFAL/EBSERH 
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GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

Portaria - SEI nº 291, de 12 de dezembro de 2023 

 

CONSTITUI EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO – EPC 

O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE 
FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de 
suas atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI nº 98, de 02 de abril de 2020, da 
Presidência da EBSERH, e 

CONSIDERANDO o disposto no REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS da EBSERH, que trata das regras e 
diretrizes do procedimento de contratação de bens e serviços, onde, em seu Capítulo III, arts. 25 a 27, estabelece 
os procedimentos para designação formal da equipe de Planejamento da Contratação;                               

CONSIDERANDO que a Equipe de Planejamento da Contratação trata-se do conjunto de colaboradores que 
reúnem as competências necessárias à completa execução das etapas de Planejamento da Contratação, o que 
inclui conhecimentos sobre aspectos técnicos e de uso do objeto, licitações e contratos, dentre outros; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº. 23540.017865/2023-06. 

 RESOLVE: 

Art. 1º Constituir Equipe de Planejamento para contratação de empresa, visando Aquisição de MEDICAMENTOS 
GERAIS SÓLIDOS E LÍQUIDOS, no âmbito do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes, 
conforme processo nº 23540.017865/2023-06. 

Art. 2º º A Equipe designada por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

NOME SIAPE LOTAÇÃO 

 Alberto Cesar Gomes dos Santos  218****  Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

 Moises Cezar Barros Moraes 118****  Unidade de Planejamento e Dimensionamento de Estoques 

  Alex Cavalcante dos Santos  314**** Unidade de Abastecimento e Controle de Estoques 

Tania Beatriz Batista dos Reis 128**** Setor de Abastecimento Farmacêutico e Suprimentos 

Art. 3º Segundo o Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH, são atribuições da Equipe de Planejamento 
da Contratação: 

• Elaborar o Estudo Técnico Preliminar - ETP; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós ETP); 

• Elaborar o Termo de Referência - TR / Projeto Básico - PB; 

• Elaborar a Análise de Riscos (pós TR/PB); 

• Realizar o estudo de mercado e a pesquisa de preços; 

• Acompanhar as demais fases da contratação, atuando na pronta resposta a eventuais pedidos de 
esclarecimentos e impugnações; 

• Emitir Parecer sobre ajustes de descritivos, quando necessário; 
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• Emitir manifestação técnica, quando solicitado pelo (s) agente(s) de licitação, a fim de subsidiar 
sua decisão; e 

• Outras atividades necessárias à completa execução da etapa de planejamento da contratação e 
apoio técnico à seleção do fornecedor. 

Parágrafo Único. A responsabilidade pelas atividades acima elencadas é de todos os integrantes da EPC, que 
deverão contribuir com sua elaboração e conferência, formalizadas pela assinatura dos documentos. 

Art. 4º Estima-se o prazo de 30 (trinta) dias para conclusão da etapa de planejamento da contratação e 
apresentação dos documentos instrutórios ao Setor de Administração - SAD. 

Parágrafo Único. Caso seja necessário prazo diverso do inicialmente previsto, a Coordenação da EPC deverá 
encaminhar ofício à GAD contendo justificativa e cronograma para realização das atividades, a fim de dar 
previsibilidade necessária à organização da agenda de licitações e contratações desta unidade hospitalar. 

Art. 5º Fica indicado ao servidor Alberto Cesar Gomes dos Santos para coordenar os trabalhos, devendo: 

I. Agendar, sempre que necessário, as reuniões técnicas; 

II. Notificar aos demais designados sobre as datas, horários e locais das reuniões técnicas, observando as 

competências individuais; 

III. Guardar e registrar todos os documentos gerados durante a execução dos trabalhos; 

IV. Zelar pelo cumprimento dos prazos. 

Art. 6º Em atenção ao art. 17, § 3º, inciso VI, do RLCE, compete ao coordenador da EPC, preferencialmente da 
unidade requisitante, coordenar todo o processo de planejamento, inclusive quanto às prioridades e prazos para 
andamento dos trabalhos da EPC. 

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto– HUPAA/UFAL/EBSERH 

 
 
 
 


